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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura, para que seja previsto
nos instrumentos de formalização dos serviços concedidos
em Santa Catarina, a passagem prioritária para veículos
legalmente reconhecidos como sendo de utilidade pública.
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 

 
- a demanda dos prestadores de serviços considerados de

utilidade pública, a exemplo dos guinchos (Res. Contran 0268/2008);
 
- a incontestável lógica da sistemática de prioridade dos

serviços de utilidade pública; e
 
- a ausência de instrumentos e indicações das empresas

concessionárias sobre seus deveres com os prestadores de serviço de utilidade
pública. 

 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura, a seguinte Indicação:
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES, para que seja
previsto nos instrumentos de formalização dos serviços concedidos em Santa Catarina,
a passagem prioritária para veículos legalmente reconhecidos como sendo de utilidade
pública. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
 

Sala das Sessões,
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Napoleão Bernardes
Neto, em 22/02/2024, às 10:25.


